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ACÓrDÃO Nº. 52.944
Assunto: Admissão de Pessoal
Processos nºs 2012/50920-5 e 2012/51568-2: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSiTO DO ESTADO DO PARÁ – 
ADRiA SUELi PEREiRA E PEREiRA, ANA LÚCiA fERREiRA 
DIAS, ANTONIO JOSÉ BARBOSA AMÂNCIO, ARIANE SANTOS 
DO NASCiMENTO fERNANDES, ASTROGiLDO GONÇALvES 
DA SiLvA JUNiOR, BERGSON KARDEC CARvALHO MACEDO, 
CAiO SOUZA LEAL, CLEiDiLEiA DOS SANTOS SERRA, 
DEiSE CRiSTiNA CHAGAS BAiLOSA, EDiLEUZA DiAS DOS 
SANTOS, ETHiANE NARA ANDRADE MONTEiRO, fREDSON 
SiQUEiRA RiBEiRO, GiLvANDRO DO NASCiMENTO PESSOA, 
IRLENA SANTOS SILVA, JOSÉ RIBAMAR BATISTA DE MELO, 
KÁTiA CiLENE RODRiGUES BORGES, LUiZ fELiPE DA CRUZ 
SiLvA, MARiA DO SOCORRO PEREiRA MENEZES, NiLSON 
MAX LEAL PANTOJA, SUZANE LiNS BEZERRA GUERREiRO, 
viviANE fREiTAS LEiTÃO COSTA, ALEXANDRE NUNES DE 
SOUZA, DANiELLE PiNA DE ALMEiDA, GABRiELA fERREiRA 
CUNHA, ivANA CLAÚDiA MOREiRA NAUAR, JACKSON 
BRAGA LEÃO, LUiZA HELAiNE ABRONHEiRO BARROS, 
NiUARA SOUZA PEREiRA, RAfAEL GONÇALvES DA SiLvA, 
ROSÂNGELA DE PAULA DE ASSIS, RUTENÉIA MARIA 
CONCEiÇÃO fERREiRA, TELMA CRiSTiNA CARDOSO DE 
SOUZA e THUANA PiCOLi fLORiANO DA SiLvA;
Processos nº 2012/52431-1: POLÍCiA CiviL DO ESTADO 
DO PARÁ – PAULA RENATA DE JESUS COSTA.
Relator: Conselheiro ivAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos 
do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso i da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, registrar os contratos de Admissão de servidores 
temporários.

ACÓrDÃO Nº. 52.945
Processos nºs. 2012/50967-9, 2012/51122-9, 2012/51123-
0, 2012/51346-1, 2012/51392-7, 2012/51477-
0, 2012/51594-4, 2012/51726-9, 2012/52019-4, 
2012/52433-3
Requerente: CENTRO DE PERÍCiAS CiENTÍfiCAS RENATO 
CHAvES
Relator: Conselheiro ivAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso i, da Lei Complementar nº. 81 de 26 de abril de 
2012, registrar os contratos de Admissão de Servidores 
Temporários firmados entre o CENTRO DE PERÍCiAS 
CiENTÍfiCAS RENATO CHAvES – TEMiSTOCLES ALMiR 
BOGEA, MARCOS JOSÉ DE MIRANDA MODESTO, RAFAEL 
NASCiMENTO DE OLivEiRA, RAiMUNDO fERNANDES 
ARAÚJO DA COSTA JUNiOR, JOfRECY SERRA DE SOUZA, 
MAiCON MOURA DE fREiTAS, CARLOS HENRiQUE SOARES 
DE ALENCAR, JOÃO CARLOS DE SOUZA PEREiRA, ALBERTO 
CARLOS SOUZA GONÇALVES, CLEYTON JOSÉ DOS SANTOS 
NASCiMENTO, MARCEL PATRiCK LiMA NACif, CiLMAR 
CORDEiRO, ABiMAEL PEREiRA MENDONÇA, JEffERSON 
GUiMARÃES SANTA BRiGÍDA, HUGO DANiEL SOUSA 
NOGUEIRA, JOSÉ CARLINDO COHEN, JOÃO CARLOS LEÃO 
MODESTO, MARiA AELMA ALMEiDA CAvALCANTE, CAMiLA 
DA COSTA CARvALHO, ELiZABETH OLiviA SANTOS 
DA SiLvA, fERNANDA GiSLENE BECKMAN SANTOS, 
fRANCiNALvA DE SOUSA RiBEiRO, JUSSARA SANTiAGO 
fERNANDES, NiDiA CATHERiNE MARTiNS fERREiRA, 
ROMULO MOREiRA PAREDES, ROSANA DA SiLvA CAMPOS, 
TAMiRES fERREiRA ABDON, WALQUiRiA LARiSSA DA 
SiLvA SOUZA, WiLSON SANTOS QUARESMA, ANDERSON 
DA SiLvA COSTA, DJAiR GARCiA LOPES, JAiR fRANCiSCO 
CARLOTA ALMEiDA, JAMiR DE JESUS PANTOJA JUNiOR, 
JOÃO BOSCO MONTEiRO DE MORAES, MARCELO CARLOS 
DA CONCEIÇÃO SANTOS, MARCIO JOSÉ DA SILVA COSTA, 
RiLDO RivELiNO COSTA DA CONCEiÇÃO, ARiSSON COSTA 
DO CARMO, ANDERSON PARiCK DOS REiS MAiA, viLMAR 
ALVES, ERNANDES SILVA LOBO, WALTER ANDRÉ DE 
SOUZA ROCHA, ANA CLAUDiA MENDES PORTAL, DANYELLA 
DE KÁSSiA SOARES GONÇALvES, LEiDiANE fERREiRA 
MACiEL, SHEYLA CRiSTiNA NUNES CAMPiNAS, ANA LUCiA 
DA COSTA MAGNO, LENi CARDOSO vALADARES, MARLENE 
BENÍCiO DA SiLvA REBOUÇAS, RENATA MiRANDA DE 
SOUSA, ADiLSON CORRÊA DE SOUSA, PAULO THiAGO 
MAGNO RODRIGUES, FABÍOLA CARVALHO MOTA, ANDRÉIA 
fRANCO REBELO e JANO RiBEiRO E SiLvA .

ACÓrDÃO Nº. 52.946
Processo nº. 2012/51228-7
Requerente: SECRETARiA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relator: Conselheiro LUiS DA CUNHA TEiXEiRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso i da Lei Complementar nº. 81 de 26 de abril de 
2012, registrar os contratos de admissão do servidores 
temporários celebrados entre a SECRETARiA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO – MOYSES RODRiGUES DA SiLvA, PAULO 
SERGiO NASCiMENTO DE SOUZA, DERivALDO DOS 
SANTOS, JOSEANE CRiSTiNA DOS SANTOS CUNHA, MARiA 
DO SOCORRO CARvALHO MACHADO, ANNE CAROLiNE 
RODRiGUES DE SOUZA, MADALENA DO SOCORRO 
GONÇALvES JORGE, CiNTYA CRiSTiNA DA ANUNCiAÇÃO 
LiBÃO, LUCKACKS DA SiLvA RAfALSKi, WANESSA OLivEiRA 
DO AMARAL, SiRLENE DO SOCORRO CUNHA BARROS, 
NiLCELiA DO SOCORRO viEiRA DA SiLvA, RONALDO 
DE ARAUJO RODRiGUES, MAURO ROBERTO SEABRA 
DiAS, GiLDO DA SiLvA GONÇALvES, JORGE fERNANDO 
XABREGAS DE OLivEiRA, RENATA BELiCH fARiAS AGUiAR, 
MARiANA ASSEf MARTiNS MENDES, iANE SEABRA LEDO, 
MARIA DE NAZARÉ DA SILVA FERREIRA, MARIA ALICE 
LiMA DA SiLvA, viviANE fONSECA PEREiRA, MARCELO 
AZEvEDO MELO, MELYNA PORTiLHO MESCOUTO, MARiLiA 
DO SOCORRO SOUZA FERREIRA, MARIA DE NAZARÉ 
DOS SANTOS, ORLANDiNA fERREiRA  DE CASTRO, ELMA 
NAZARÉ NATIVIDADE DE ALBUQUERQUE, JOSELI ANDRADE 
DA SiLvA, LAUANNE PAiXÃO DA SiLvA, DEUZivANE DOS 
SANTOS SiLvA, EDNEiA BORGES MENDES, vANiA RiTA 
DA SiLvA MiRANDA, ALDA CELiNA MONTEiRO DE SOUZA, 
ROSELi GLORiA DA SiLvA, EDvAN DA CONCEiÇÃO PAivA, 
MARiA DAS GRAÇAS DA SiLvA PACHECO, RAiMUNDO 
ADiLSON PORTAL MOREiRA, JORGE ROBERTO COSTA DA 
SiLvA JUNiOR, COSME CARDOSO RODRiGUES, BRAULiNA 
LOBATO CORREA, SELMA viEiRA DE SOUSA, PATRiK DE 
SOUSA TEiXE3iRA, ALDENORA SiLvA DOS SANTOS, 
CLAUDivANi OREGARiO SOARES, EDiLEUSA viLHENA 
LEAL, ROSANGELA LiMA DA COSTA DE SENA, ANDRELiNA 
OTiLiA DE MATOS ABRU, LEANDRO BORGES OLivEiRA, 
MARIA DE NAZARÉ DA RESSUREIÇÃO SOUSA, MIDORY 
SiLvA KAWAMOTO, TANiA MARiA BENTES MACHADO, 
ELiSANGELA SULENE PENA LiMA, vANUZA MARGARETE 
DE SÁ DA SiLvA, ANDREA DA SivA PiNTO, DURvAL DOS 
SANTOS GAiA NETO, REGiANE fARiAS NEvES, iRANEiDE 
viEiRA DA SiLvA, JOÃO vENANCiO MORAES e MARCO 
ANTONiO GASPAR MACiEL.

ACÓrDÃO Nº. 52.947
Processo nº. 2012/52426-4
Requerente: TRiBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta da Decisão : Auditor JULivAL SiLvA ROCHA
Conselheiro formalizador da Decisão: ivAN BARBOSA DA 
CUNHA         (§ 3º do art. 191 do Regimento).
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos da proposta de 
decisão do Exmº. Sr. Auditor, com fundamento no art. 34, inciso 
ii, da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, registrar 
a PORTARiA Nº. 4040, de 15.10.2013 que trata da aposentadoria 
de MARiA ARAÚJO fERREiRA, no cargo de Atendente Judiciário 
Classe Padrão B07COAJ, lotada na Comarca de Castanhal.

ACÓrDÃO Nº. 52.948
Processo nº. 2013/50387-1
Requerente: TRiBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUiS DA CUNHA TEiXEiRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, registrar a Portaria n° 4310 de 10.12.2012, 
que trata da Retificação de Proventos de EvERALDiNA 
MARiA DE SOUZA MATO, aposentada no cargo de Auxiliar 
Judiciário D, lotada na Comarca da Capital.

ACÓrDÃO Nº. 52.949
Assunto:  Prestações de Contas.
Processo nº. 2010/51479-1 – fUNDAÇÃO DE AMPARO 
E DESENvOLviMENTO DA PESQUiSA, na importância 
de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos 
reais) referente ao Convênio nº 010/2008, firmados 
com a SEDECT, de responsabilidade do Sr. JOÃO fARiAS 
GUERREiRO – Diretor Executivo à época;
Processo nº 2012/50320-9 – SECRETARiA DE OBRAS 
PÚBLiCAS, na importância de R$ 283.309,82 (duzentos 
e oitenta e três mil, trezentos e nove reais e oitenta e 
dois centavos)   referente ao Convênio 001/2011, e 
Termo Aditivo firmados com a MPC, de responsabilidade 
do Sr. JOAQUiM  PASSARiNHO PiNTO DE SOUZA PORTO – 
Secretário à época;
Processo nº 2012/50369-4 – UNivERSiDADE fEDERAL 
RURAL DA AMAZÔNiA, na importância de R$ 86.400,00 

(oitenta e seis mil, e quatrocentos reais ), referente 
ao Acordo nº 008/2010, firmado com a fAPESPA, de 
responsabilidade do Sr. SUEO NUMAZAWA, Reitor;
Processo nº.2012/50382-1 – iNSTiTUTO fEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CiÊNCiA E TECNOLOGiA DO PARÁ, 
na importância de R$ 81.720,00 (oitenta e um mil e 
setecentos e vinte reais), referente ao Acordo 010/2010, 
firmado com a fAPESPA, de responsabilidade do Sr. EDSON 
ARY DE OLivEiRA PONTES – Reitor;
Processo nº. 2013/50226-7 – SiNDiCATO DOS 
TRABALHADORES RURAiS DE URUARÁ, na importância de 
R$ 68.614,75 (sessenta e oito mil, seiscentos e quatorze 
reais e setenta e cinco centavos), referente ao Convênio 
nº. 009/2011, firmado com a iDEfLOR, de responsabilidade 
do Sr. JOÃO BATiSTA DOS SANTOS – Presidente;
Processo nº 2013/50392-9 – COOPERATivA MiSTA DOS 
PROPRiETÁRiOS DE vEÍCULOS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEiROS DO SUL DO PARÁ, na importância de R$ 
86.297,00 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e sete 
reais), referente ao Convênio  033/2012 e Termo aditivo, 
firmados com a SEOP, de responsabilidade do Sr. HAROLDO 
GUiMARÃES fURTADO – Presidente.
Relatora:  Conselheira MARiA DE LOURDES LiMA DE 
OLivEiRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros o Tribunal de Estado 
do Pará, unanimemente, nos termos dos votos da Exmª 
Sra. Conselheira Relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i e art.60 da Lei Complementar nº.81, de 26 de 
abril de 2012, julgar  regulares as contas e dar quitação 
aos responsáveis.

resOlUçÃO Nº. 18.548
Processo nº. 2008/53203-2
Requerente: iNSTiTUTO DE GESTÃO PREviDENCiÁRiA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUiS DA CUNHA TEiXEiRA
Decisão: RESOLvEM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº Sr. Conselheiro Relator com fundamento nos art. 74 
c/c com os arts. 179, § 3° e 4º, incisos i e ii do ato nº. 
63, de 17 de dezembro de 2012, converter em diligência 
o julgamento do processo que trata da aposentadoria 
de HELOiSA HELENA DE ALBUQUERQUE MENDES DA 
SiLvA, recomendando ao iGEPREv que, no prazo de 30 
(trinta) dias, encaminhe nova Portaria, nos termos do 
Departamento de Controle Externo deste Tribunal.

DiáriA
NúmerO De PUbliCAçÃO: 648344

POrTAriA: 28.289
Objetivo: Para participarem da Cerimônia de Posse da Direção 
da ATRiCON, do iRB, do Conselho Deliberativo e reunião da 
Diretoria da ATRiCON.
fundamento Legal: Lei nº 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Brasília/Df - Brasil<br
Servidor(es): 
0100703/ivAN BARBOSA DA CUNHA (CONSELHEiRO) / 3.5 
diárias (Completa) / de 25/03/2014 a 28/03/2014
0100712/iZABELLE SANTOS GUiMARÃES fRAZÃO DE SOUSA 
(CHEfE GABiNETE DE CONSELHEiRO NS-03) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 25/03/2014 a 28/03/2014<br
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

TermiNO De víNCUlO De serviDOr
NúmerO De PUbliCAçÃO: 648351

Ato: PORTARiA nº 28.291
Término vínculo: 12/02/2014
Tipo: Termino de vínculo de Servidor
Motivo: A pedido.
Orgão: TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Servidor(es): 
Comissionado / MARTA MARiA viNAGRE BEMBOM (PROCURADOR 
NS-03)<br
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

TermiNO De víNCUlO De serviDOr
NúmerO De PUbliCAçÃO: 648383

Ato: PORTARiA nº 28.294
Término vínculo: 28/01/2014
Tipo: Termino de vínculo de Servidor
Motivo: A pedido.
Orgão: TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Servidor(es): 
Comissionado / MÁRiO RODRiGUES PiNTO LEiTE fiLHO 
(ASSiSTENTE DE DiREÇÃO NM-02)<br
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior


